Projeto de Lei nº. 8, de 11 de fevereiro de 2008. 
Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 2327, de 20 de fevereiro de 2006. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 2327, de 20 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º. É concedida, a partir de fevereiro de 2008, cesta básica mensal, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Cordeirópolis.”

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificação

Apresentamos o presente projeto para definir, igualmente, aos servidores públicos municipais do Legislativo, os novos valores da cesta básica, definida para o Poder Legislativo pela Lei nº 2327, de 20 de fevereiro de 2006, nos mesmos moldes do apresentado pelo Poder Executivo.

Neste sentido, solicitamos dos nobres colegas a aprovação do presente projeto,  uma vez que se trata de medida de interesse público e valorização do funcionalismo. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2008. 
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